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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº. 087/2021 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  009/2021 

EXCLUSIVO A PARTICIPAÇÃO DE ME EPP 

PREÂMBULO. 

O MUNICÍPIO DE ARINOS-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede a Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, Arinos /MG, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.125.120/0001-80, por intermédio da Pregoeira auxiliada pela equipe de apoio, 
nomeados através Portaria n° 2.972/2021, torna público que realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preços por lote, exclusivo 
para a participação de Microempresas-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP e 

equiparadas a ser regida pela Lei Federal n 10.520, de 17 de julho de 2002, e pelo 
Regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 

com aplicação subsidiária da Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações e, 
em observância ao que prescreve a Lei Complementar n°: 123/06, de 14 de 
dezembro de 2.006 e alteração dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 
agosto de 2014, Decreto Municipal nº 2.206 de 12 de fevereiro de 2021, e demais 
normas legais e, ainda, mediante as condições estabelecidas no presente 
instrumento convocatório/edital e seus anexos. 
 

1-DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1-A Sessão de Julgamento será no dia 30 de junho de 2021 a partir das 
10h00min, e excepcionalmente será realizado no seguinte endereço: Rua 
Francisco Pereira nº 1.125 centro (sede da Secretaria Municipal de Cultura), a 
mudança visa maior segurança aos licitantes e servidores da Comissão de 
Licitações, tendo em vista o local ser amplo o que contribui para as medidas de 
enfrentamento do COVID 19, quanto ao distanciamento Social. 

OBS: em observância ao Decreto Municipal nº 2.122 de 17 de abril de 2021, será obrigatório 

o uso de mascara de proteção em repartição pública, como medida preventiva contra o novo 

coronavírus. 

1.1.1-Os envelopes de nº 1 (proposta comercial) e nº 2 (documentos de habilitação) 
serão recebidos na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  
1.1.2-Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão 

declaração, conforme modelo Anexo III, dando ciência de que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação e, em seguida, a Pregoeira procederá ao recebimento 

dos envelopes nº 01 (Proposta Comercial) e nº 02 (Documentos para Habilitação) de 

todas as licitantes credenciadas.  

1.1.3-Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
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estabelecido no preâmbulo deste Edital desde que não haja comunicação da 

Pregoeira em contrário. 

1.1.4-No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa 

antes de cumpridas todas as fases, os envelopes, devidamente rubricados no 

fechamento, ficará sob a guarda da pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e 

com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o prosseguimento dos 

trabalhos. 

2-DO OBJETO 

2.1- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosos,  para a 

produção de series de documentários denominado “O CAMINHO DO SERTÃO” 

Objeto do convenio SIGCON nº 1271000517/2020, firmado com a Secretaria de 

Estado de Cultura e Turismo do Estado de Minas Gerais, em conformidade com o 

anexo-I (termo de referência). 

2.1.1-tendo em vista que o objeto desta licitação tem seu valor de referência menor 

que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) de acordo com os artigos 47 e 48, I da LC 

123/06, este, terá destinação exclusiva para MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDOR INDIVIDUAL- (MEI).  

3-ÁREA SOLICITANTE 

3.1- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.  

4-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR 

4.1-Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 
licitado, que se enquadrem, na forma da Lei, como, ME, EPP ou equiparadas que 
atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório 
e enquadrados naquelas condições sediados local ou regional e capazes de cumprir 
as exigências estabelecidas. 

4.2- Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a) empresas que não atenderem às condições deste edital; 

b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o poder público no 
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades 
da administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e 
impedidas de contratar com o Município de Arinos-MG; 

c) enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 

d) compostas de vereadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, 
conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/1988. 
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e) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

f) cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

g) A observância das vedações das anteriores é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 
 
 

 

5. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

5.1-Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site 

www.arinos.mg.gov.br, ou, ainda, poderá ser obtida na sala da Comissão 

Permanente de Licitação a Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, no horário de 

07h00min as 13h00min, e para maiores informações no telefone: (38) 3635-1281.  

5.2-As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 

www.arinos.mg.gov.br, bem como as publicações no Diário Eletrônico dos Municípios 

AMM, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

5. 2.1. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados 

para o e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data 

marcada para abertura das propostas. 

5.2.2-Os esclarecimentos das solicitações formuladas serão divulgados mediante 

correspondências enviadas ao licitante interessado, por e-mail, e sua íntegra ficará à 

disposição dos interessados no processo em referencia; 

5.2.3-Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão até 

o 5º dia útil, e por licitantes até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, 

mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico 

licitacao@arinos.mg.gov.br, ou protocolizadas no protocolo geral da prefeitura, 

dirigidas a Pregoeira.  

5.2.4-A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, 
acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 
social e procuração por instrumento público ou particular, neste caso com copia do 
documento pessoal do outorgante para confrontar a assinatura, nos termos do Inciso 
I do art. 3º da lei Federal nº 13.726 de 08 de outubro de 2021 

5.2.5-O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras 

formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento 

pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas.  

5.2.6-Acolhida à impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas.  

http://www.arinos.mg.gov.br/
http://www.arinos.mg.gov.br/
mailto:licitacao@arinos.mg.gov.br
mailto:licitacao@arinos.mg.gov.br
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5.2.7-A decisão da Pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no site deste Município para 
conhecimento de todos os interessados. 

6-DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

6.1-Para manifestar-se em seu nome durante todas as fases do procedimento 

licitatório do Pregão, as empresas licitantes poderão credenciar apenas um 

representante, apresentando os documentos abaixo relacionados fora dos 

envelopes de “Proposta” e de “Documentação”, obedecendo aos seguintes critérios: 

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, 

neste caso com copia do documento pessoal do outorgante para confrontar a 

assinatura, nos termos do Inciso I do art. 3º da lei Federal nº 13.726 de 08 de 

outubro de 2018, com poderes específicos para formular lances, negociar preço, 

interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame. 

c) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a teor do art. 

4º, inciso VII, da Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.2002 em conformidade com o 

Anexo III. 

d) Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 

Comercial, ou outro órgão equivalente, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 

Complementar nº. 123/2006.  

e) Em se tratando de MEI- Micro Empreendedor Individual, a comprovação desta 

condição será efetuada mediante certificado da condição de Micro Empreendedor 

Individual – CCMEI. 

6.2. As certidões descritas nas alíneas “d” e “e” terão obrigatoriamente que terem 

sido emitidas no exercício em curso.  

6.2.1- Toda a documentação relativa ao credenciamento deverão  ser 

apresentados fora do envelope de “Habilitação ou proposta”.  

6.2.2-O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a 

incorreção dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, 

mas inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de 
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recorrer por parte do interessado, bem como de quaisquer atos relativos a presente 

licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

6.2.3-A Lei Federal n°. 10520/02 não traz no seu texto nenhum dispositivo com 

obrigatoriedade de o proponente licitante ou representante legal estarem presentes 

na sessão. Diante disto, uma vez configurada a ausência do proponente licitante ou 

representante, implica na aceitação tácita de todas as decisões ali tomadas e 

conseqüentemente a preclusão do direito de interpor recurso, conforme prescreve o 

inciso XX do art. 4º da lei 10.520/02 

7. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

7.1-Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues a 

Pregoeira na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, 

colados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2021 

(citar o nome da empresa) 

ENVELOPE N.º 01: "PROPOSTA DE PREÇOS" 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2021 

(citar o nome da empresa) 

ENVELOPE N.º 02: "DOCUMENTAÇÃO” 
  

7.1.1-A ausência de dizeres na parte externa do envelope não constituirá motivo 

para desclassificação da licitante que poderá regularizá-lo no ato da entrega. 
 

7.1.2-Caso eventualmente ocorra à abertura do Envelope 02 (Habilitação) antes dos 

Envelopes de Proposta de Preços, este será novamente lacrado sem análise de seu 

conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 
 

7.1.3- As empresas interessadas em participar desta licitação ficam alertadas de que 

devem estar no local com a antecedência necessária para o cumprimento dos 

horários e prazos estabelecidos. 
 

7.1.4-Será facultado aos licitantes o encaminhamento dos documentos e 
proposta via postal ou qualquer outro meio que lhe seja conveniente, sendo lhes 
vedada apenas à participação na fase de lances verbais e apresentação de 
recursos no ato da sessão, conforme entendimento jurisprudencial do TCU-
Tribunal de Contas da União, a documentação e a declaração do Anexo IV 
declaração de habilitação, junto com cópia dos documentos pessoais de um ou 
mais sócios, nos termos do art. 4°. Inciso VII da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, e deverá ser enviada dentro de envelope próprio (sobrecarta), separada dos 
envelopes Propostas e Habilitação, aos cuidados da pregoeira, sob pena de 
desclassificação. (Obs: Os licitantes devem incluir em um envelope todos os 03 
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(três) envelopes, quais sejam o de credenciamento, Proposta e Habilitação, para 
que não sejam separados durante a recepção dos mesmos). 
7.1.5- O município não se responsabiliza por envelopes enviados via correio ou 

outro meio de transportes que não cheguem até o horário estabelecido para a 

abertura dos mesmos.  

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

8.1- A proposta de preço deverá ser grafada em moeda corrente nacional, 

numericamente em seus itens individuais e numericamente e por extenso em seu 

valor total e apresentada em língua portuguesa, datilografada ou impressa por 

qualquer meio eletrônico em 1 (uma) via, em papel timbrado do Licitante, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo as especificações do objeto a que se 

refere esta licitação, devendo, datada e assinada na última folha e rubricada nas 

demais, por seu representante legal ou procurador, com poderes para o exercício da 

representação. 
 

8.2-Os licitantes deverão cotar todos os itens descritos no Termo de Referência-

Anexo I, conforme modelo de proposta constante do Anexo II. 
 

8.3-A proposta de preços deverá conter o nome e o endereço completos do 

Licitante, seus números de telefone, bem como seu endereço eletrônico (e-mail), 

para fins de eventuais contatos, e mencionando a modalidade Pregão Presencia, e 

CNPJ. 
 

8.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias. Caso seja apresentada proposta com prazo inferior, ela será considerada 

como 60 (sessenta) dias; 
 

8.5. Nos preços deverão estar incluídas, além do lucro, todas as despesas de 

custos, como por exemplo: embalagem, mão de obra, transporte, administração, 

emolumentos e tarifas, seguros, encargos sociais e trabalhistas, custos e benefícios, 

taxas e impostos, e quaisquer outras despesas, direta ou indiretamente relacionadas 

com a execução total do objeto da presente licitação. 

 

9-PROCEDIEMNTO DA SESSÃO 

9.1- No horário, data e local indicado no preâmbulo será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame.  

9.1.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o 

credenciamento e, por consequência, a impossibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 

9.2-Classificação das Propostas Comerciais. 
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9.2.1-Abertos os envelopes de Propostas de Preços, será analisadas e verificadas o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 

desacordo e que:  

a) apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele 

renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, 

§ 3º, e art. 48, II, da Lei nº 8.666/93 

9.2.2. A pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento) à 

proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais. 

9.2.3. Se não houver, no mínimo, três propostas de preços nas condições definidas 

na cláusula anterior, a pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, 

até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

9.3- Lances Verbais. 
 

9.3.1-Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por 

meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do 

autor da proposta classificada de maior preço e os demais. 

9.3.2- Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de 

apresentação de lances. 

9.3.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelos licitantes, para efeito de posterior ordenação das 

propostas. 

9.3.4- O valor de decréscimo dos lances será determinado pela pregoeira na sessão 

pública do pregão. 

9.4. Julgamento. 
 

9.4.1- O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo menor 

preço por item, desde que observadas às especificações e demais condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos 
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9.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a pregoeira 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivamente a respeito. 

9.4.3-Caso não se realizem lances verbais será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 

9.4.4-Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do 

edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta 

poderá ser aceita. 

9.4.5- Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação 

das suas condições de habilitação. 

9.4.6-Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou 

proposta. 

9.4.7- Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 

habilitatórias, a pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do 

proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 

9.4.8. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a pregoeira poderá negociar 

para que seja obtido um melhor preço. 

9.4.9-Na ausência de manifestação de intenção de interposição de recursos ou após 

decisão dos mesmos, a pregoeira devolverá os envelopes de “HABILITAÇÃO” 

inviolados aos licitantes desclassificados podendo, todavia, retê-los até o 

encerramento da licitação. 

9.4.10-Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes que, ao final, será assinada 

pela pregoeira, pela equipe de apoio, e pelos licitantes. 

10-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1- Os documentos exigidos a seguir poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeiro 

(a) ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 32, caput, c/c art. 

38, inciso IV, ambos da Lei nº 8.666/93, com exceção dos extraídos pela internet. 

Deverão ser apresentados com vigência plena na data fixada para sua 

apresentação. 
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10.1.1-Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo 

órgão expedidor deverão ser datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à 

data de abertura do Pregão, exceto os atestados de capacidade técnica, se exigidos. 

I- da habilitação jurídica (Art. 28 da Lei 8.666/93). 

a.1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

a.2) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado 
da alteração/aditivo eventual da gerência da sociedade, e demais que se achar 
pertinente, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleições de seus administradores 

 
b) Prova de que a empresa está em plena atividade, relativo ao domicilio 

ou sede do licitante, pertinente a seu  ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual, que deverá ser comprovado através do Alvará de Funcionamento da 
sede da empresa. 

 

10.1.2-Caso os licitantes tenham apresentado os documentos acima citados no 

CREDENCIAMENTO, estes estarão dispensados de apresentarem na Habilitação. 

II- da regularidade fiscal (Art. 29 da Lei 8.666/93). 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ; 

b) Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito 

da Procuradoria da Fazenda Nacional, em um único documento (Certidões 

Negativas na forma prevista na Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014); 

c) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela 

Secretaria de Fazenda Municipal; 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou distrital da sede da 

licitante; 
 

III- da regularidade trabalhista (Art. 29 da Lei 8.666/93). 

a)-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, ou Positiva com 

efeito de Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 07/07/2011. 

Para fins de habilitação, será considerada a CNDT mais atualizada, conforme 

entendimento do Tribunal Superior do Trabalho-TST. 

IV- da qualificação técnica (Art. 30 da Lei 8.666/93). 

a) Prova de aptidão para o desenvolvimento de atividade pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação, por meio de apresentação de Atestado(s) 
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expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em 
nome do licitante, e que indique prestação de serviços compatível com o objeto 
desta licitação. 

a.1) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não 
serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa proponente. 
 

a.2) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial 

da empresa proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa 

proponente, ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que 

seja sócio da empresa emitente e da empresa proponente 

a.3) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º 

do art. 43, da Lei 8.666/93ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, 

da Lei 8.666/93. 

10.1.3- Documentos Complementares. 

a) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo site 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0. 

b) Declaração Unificada: fatos impeditivos, pleno atendimento aos 

requisitos de habilitação, que não emprega menor, não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa conforme modelo do Anexo III. 

10.1.4-Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes 

unicamente à matriz ou à filial da empresa que ora se habilita para este certame 

licitatório ou ser em nome de uma única empresa (razão social CNPJ), exceto 

aqueles por sua apropria natura só serão emitidos em nome da matriz. 

10.1.5-A ME e a EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo 

que estes apresentem alguma restrição.  

10.1.6-A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte terão 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogados por igual período a critério da administração, para regularizar 
pendências FISCAIS, caso esta apresente alguma restrição, conforme o disposto 
nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006, e alterações posteriores. 
 

10.1.7-A Prorrogação dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente 
fundamentado, dirigido o pregoeiro.  
  

10.1.8-O requerimento deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) 
dias úteis concedidos para a regularização fiscal.  
 

10.1.9-A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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10.1.10–Não constituirá causa de inabilitação a irregularidade formal que evidencie 

lapso isento de má-fé e não afete o conteúdo ou idoneidade do documento. 

10.2-Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas. 

10.2.1-Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na ordem 

prevista neste Título. 

11-RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

11.1-Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção 

de recorrer contra decisões da Pregoeira, após a declaração do vencedor, deverão 

apresentar suas razões no prazo único de 03 (três) dias úteis, a partir do dia 

seguinte ao término do prazo para manifestação.  

11.2- Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  

11.3 - No prazo recursal, fica assegurada vista dos autos.  

11.4 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso.  

11.5 - O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes 

requisitos, sob pena de não serem conhecidos:  

I- ser dirigido aos cuidados da Pregoeira, no prazo de 03 (três) dias úteis, conforme 

estabelecido no item 11.1 deste Título;  

II- ser encaminhado para o endereço eletrônico licitacao@arinos.mg.gov.br, 

assinado e scaneado, contendo razão social, número do CNPJ e endereço da 

empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 

credenciado do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e 

CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal.  

11.6-No caso de encaminhamento para o endereço eletrônico, o documento original 
deverá ser protocolado até, no máximo, no 1º (primeiro) dia útil seguinte ao término 
do prazo legal para a apresentação das razões de recurso ou contra-razões.  
 

11.7-A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas 
por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam 
intempestivas ou não sejam recebidas.  
11.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.9-O recurso será apreciado pela Pregoeira, que poderá reconsiderar sua decisão, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento.  

11.10 - A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de 

publicação no site no site desta Prefeitura e no Diário Eletrônico da AMM.  

12-ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.1-Inexistindo manifestação recursal, a Pregoeira adjudicará os itens aos licitantes 

vencedores dos respectivos itens, competindo à autoridade competente homologar o 

procedimento licitatório. 

12.2-Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 
 

13-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1-O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do 

certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 

cominações legais.  

14-DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1-Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I- Termo de Referencia; 

Anexo II- Modelo Proposta; 
 

Anexo III- Declaração de habilitação; 

Anexo IV- Declaração Unificada. 

Anexo V- Carta de Credenciamento  

Anexo VI- Minuta do Contrato. 

 

14.1.1- O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 

falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 

rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis. 

14.1.2- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 

salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

14.1.3- Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

14.1.4- A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral 

dos termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais 

que disciplinam a matéria. 
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14.1.5 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 

podendo o Município de Arinos revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente, comprovado, ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

14.1.6 - O Município de Arinos poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

14.1.7- Para atender a seus interesses, o Município de Arinos poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 

obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do artigo 65, da Lei no. 8.666/93. 

 

15-DO FORO 

15.1-Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 

licitação fica eleito o foro da Comarca de Arinos/MG, com exclusão de qualquer 

outro. 

Arinos- MG, 17 de junho de 2021. 

 

 

 

Isabella Magalhães Valadares 

Chefe Do Setor de Desenvolvimento Do Turismo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS 

RUA FRANCISCO PEREIRA N.º 2.231 – BAIRRO CENTRO 

ARINOS-MG CEP – 38.680.000. 

e-mail: licitacao@arinos.mg.gov.br 
 

14 
 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 087/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

1-DO OBJETO 

1.1- O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosos,  para 

produção de serie de documentário denominado “O CAMINHO DO SERTÃO” Objeto 

do convenio SIGCON nº 1271000517/2020, firmado com a Secretaria de Estado de 

Cultura e Turismo do estado de Minas Gerais,, conforme especificações conforme 

neste termo de referencia. 

2-JUSTIFICATIVA DO PREGÃO PRESENCIAL 

2.1-Como se sabe ao promover pregão presencial à Administração proporciona aos 
interessados, na sessão, a oportunidade de discutir, sanar dúvidas e esclarecer 
pontos importantes e controversos à licitação e impossíveis de serem debatidos no 
curso de uma sessão eletrônica.  
 

2.2-A possibilidade do exame e análise da documentação exigida e que credencia 
os participantes é outra questão fundamental e que dá segurança a Pregoeira, 
Equipe de Apoio e ao certame. Assim, realizando esta sessão na forma presencial, 
terá a Pregoeira a oportunidade de permitir e proporcionar os esclarecimentos e 
questionamentos antes referidos entre a área Administrativa do demandante 
(Município de Arinos) e os proponentes, momento em que poderão ser saneadas 
dúvidas, discutidas divergências, firmados pontos fundamentais, além de outras 
questões necessárias à contratação em pauta. 
 

 

3-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1- O Município de Arinos e organizações do terceiro setor se esforçam pelo 
desenvolvimento sustentável e territorial da bacia do Rio Urucuia, com ênfase na 
abordagem do turismo de base comunitária e a preservação da cultura do Município 
de Arinos. 
 

 

Item 
Quant Unid 

 

Descrição Dos Produtos 

 

Preço 

Total(R$)  

01 01 Serv Roterização dos episódios 9.625,24 

02 01 Serv Pré Produção e Produção 10.702,26 

03 01 Serv Captação e direção de cenas 5.314,66 

04 01 Serv Edição de Vídeos 5.629,26 

05 01 Serv 
Finalização, mixagem de som, trilha 

6.459,70 
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sonora 

VALOR GLOBAL;>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 37.731,12 
 

4- AVALIAÇÃO DE CUSTOS 

4.1-Com o intuito de verificar o preço máximo que a Administração se propõe a 
pagar com a realização dos serviços foram realizados os procedimentos de pesquisa 
de preços. Diante dos valores apurados pela Administração, consolidado no Mapa 
Comparativo de Preços foi adotado o parâmetro menor preço, obtido na pesquisa de 
preços, perfazendo o valor total de R$ 37.731,12 (trinta e sete mil setecentos e trinta 
e um reais e doze centavos). 

 
5-DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1- A proposição para a produção dos vídeos e documentários ambientados nos 
trechos Arinense do caminho do sertão compreendendo (Sagarana Morrinhos, Vila 
bom Jesus e fazenda Menino)  
 

5.1.1- A empresa contratada deverá produzir os vídeos documentários a partir de 
roteiro aprovado previamente entre a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo e a contratada. 

 

5.1.2-Os vídeos deverão primar pela linguagem clara, acessível a todos os públicos, 
e pela riqueza e qualidade de imagens. 

 
5.1.3-Ficará a cargo da CONTRATADA a escalação da equipe técnica e a 
responsabilidade da qualidade de trabalho de seus integrantes. 

 
6-DA ENTREGA  E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

6.1. O objeto contratado será recebido no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
da seguinte forma:  
 

a) Provisoriamente, que procederá à conferência de sua conformidade com as 
especificações. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será aceito esse 
recebimento;  
b) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante, 
“atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos 
contratuais e aferição do direito ao pagamento;  
 
6.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de 
entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso. 

 
 

7-PAGAMENTO 

7.1-O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do recebimento definitivo e emissão da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em Banco, agência e conta corrente indicada pela Contratada. 
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7.1.1-O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 
7.1.2-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 

7.1.3-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 

7.1.4-Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 
 

8- DA VIGENCIA 

8.1-A vigência do futuro contrato será de 180 (cento e oitenta) dias contados da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

9-DOS RECUROS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1-Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas deste serviços 
correrão a conta da dotação orçamentária nº 02.10.02.23.695.0003.2151-
3.3.90.39.00. 
 

10-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

I- da Adjudicataria.  

a) Cumprir a programações acertadas em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, durante todo o processo de confecção dos 
materiais;  
b) Comparecer a todas as reuniões marcadas e confirmadas junto Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, para explanações, 
planejamentos, revisões e formatações necessárias durante todo o processo de 
produção dos vídeos documentários; 
 

c) É de inteira responsabilidade da produtora zelar pela segurança e integridade 
física de seus colaboradores, incluindo-se aqui o(s) historiador(es);  
d) A produtora ficará responsável pelos gastos e aquisições do transporte, 
alimentação e hospedagem de sua própria equipe; 
e) A produtora ficará responsável por realizar os pagamentos de todos os 
componentes de sua equipe técnica, e de todos os seus fornecedores, sejam eles 
de equipamentos, alimentação, transporte ou hospedagem, durante todo o processo 
de produção dos vídeos documentários;  
f) Fazer 01 cópia de cada vídeo do material finalizado e Todos estes em qualidade 
HD;  
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g) Devolução de todo o material disponibilizado do acervo documental e fotográfico 
da Administração Municipal juntamento com a entrega dos serviços finalizados; 
h) A produtora se responsabiliza pela autorização do uso de imagem de todos que 
participarem dos documentários e pela entrega dessas autorizações à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo na data do fechamento do 
contrato;  
i) Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 
informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços 
discriminados sem o consentimento, prévio e por escrito, da Administração 
Municipal;  
j) Não caucionar nem utilizar o futuro contrato para qualquer operação financeira, 
sem prévio e expresso consentimento da Administração Municipal; 
k) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo 
do contrato, de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, 
durante a execução do contrato.  
m) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 2° da Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
n) Atender prontamente a qualquer exigência e questionamento da fiscalização, 
notificação inerente ao objeto do contrato, no prazo de até 03 (três) dias contados da 
data de notificação.  
o) A Contratada se obrigará a respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os 
seus empregados utilizados na execução dos serviços, a legislação vigente sobre 
tributos, trabalho, segurança, previdência social e acidentes do trabalho, por cujos 
encargos responder, unilateralmente, em toda a sua plenitude. 
 

II- Do Município. 

a) Disponibilizar à produtora as informações e materiais necessários que estejam 
contidos no acervo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, para a confecção dos vídeos documentários;  
b) Designar um responsável, pelo acompanhamento do trabalho da produtora, a fim 
de facilitar a comunicação entre contratante e contratada, no sentido de acompanhar 
e avaliar o andamento do processo;  
c) Garantir o acesso livre da produtora nos eventos que a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo julgar pertinentes dentro da produção dos 
vídeos documentários, a fim de registrarem o ocorrido e introduzirem o necessário 
dentro do projeto;  
d) Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo prestador. 
e) Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de 
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos da 
prestação de serviços pelo Setor Responsável. 
f) Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços e a execução do contrato.  
g) Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução 
do contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada. 
11-DIREITOS AUTORAIS 
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11-Os direitos autorais dos produtos confeccionados pertencem única e 

exclusivamente à Administração Municipal. O Termo de Cessão dos direitos autorais 

das obras deverá ser entregue no fechamento do contrato pela produtora à 

Administração Municipal.  
 

12- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

12.1- A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato será  realizado por 

um representante da Administração especialmente designado, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 

essa atribuição. 

12.2- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 

12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 
 
13-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual:  
 

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 
dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência;  
II. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 
legal, com a possível rescisão contratual;  
 

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos 
demais casos de descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o 
percentual da multa a ser aplicada.  
 

13.2- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo Município.  
13.3- As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se 
garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.. 
 

Arinos-MG 17 de junho de 2021. 

 

 

Isabella Magalhães Valadares 

Chefe Do Setor de Desenvolvimento Do Turismo 
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ANEXO II 

ANEXO III MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL N 009/2021 

PROCESSO Nº 087/2021 

À Prefeitura Municipal de Arinos- MG.   

Prezados Senhores. 

Ref: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021- Comissão de Licitações - Carta-Proposta para 

fornecimento. Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo 

discriminados, conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em 

epígrafe. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Representante: 

Endereço e Telefone: 

2-CONDIÇÕES GERAIS 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

 

 

Item Unid Quat. Descrição dos serviços P Total 

     

Valor Global;>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

 

 

 

2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 
 

2.3- O Prazo de Entrega e execução conforme edital.  
 

2.4-O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre a prestação de serviços.  
 

 2.5- Declaramos aceitar as condições expressas no Edital em anexo, e nas     Leis n° 

10.520/02, 123/06 e 8.666/93, com as atualizações que lhe foram introduzidas. 

 

  Local: ........................................... Data: .........../...../20... 

 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável legal. 
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ANEXO III 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

PROCESSO Nº087/2021 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(Atenção: esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes) 

(razão social na empresa)______________________________ 

CNPJ nº. ___________________________________com sede na 

_________________________________ (endereço completo) por intermédio de 

seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII 

do artigo 4.º da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, 

DECLARA, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos para participação no Pregão n.º 009/2021. 

  

___________ de_________  de  _______ de 2021. 

 

 

 

Razão Social da Empresa, 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade. 
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ANEXO- IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregão Presencial nº 009/2021 

 

A empresa _________________________ CNPJ _____________________ sediada 

na _________________ telefone ________________ e-mail _________________, 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do pregão 

supramencionado, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

a)- Em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado 

ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, não possuímos em nosso quadro funcional 

pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 

de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

b)-Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em 

cumprimento ao que determina o art. 32, §2°, da Lei n°. 8.666/93. 

c)- Conhece e aceita o inteiro teor do edital deste Pregão Presencial, ressalvado o 

direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 

necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

 

Local e Data 

 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO V 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Processo Licitatório nº 087/2021 

Pregão Presencial nº.009/2021 

Pelo presente instrumento, credenciamos o (a) Sr.(a) 

_________________________________________________________, portador(a) 

do Documento de Identidade n.º ____________________, inscrito no CPF sob o nº 

_____________________, como representante da empresa 

______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

__________________, para participar da licitação acima referenciada, instaurada 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS- MG, na qualidade de representante 

legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nosso nome, bem 

como formular proposta comercial, efetuar lances, assinar documentos, manifestar-

se em nome da empresa, requerer vista de documentos e propostas, interpor 

recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme 

e valioso.  

 

Local e Data 

 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável legal. 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº--------/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS- MG, 

E A EMPRESA ........................... 

 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado APREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARINOS-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.125.120/0001-80, com endereço a 
Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, Arinos /MG, neste ato representado por seu 
Prefeito o Senhor, MARCÍLIO ALISSON FONSECA DE ALMEIDA, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.470.116-74, RG nº MG-13.292.188 
SSP/MG, residente e domiciliado nesta cidade de Arinos-MG, neste ato denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, ___________, situada à Rua 
_______Bairro _____,_____/____,Cidade de ____________, inscrita no CNPJ CPF 
sob o nº. _____, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu sócio-gerente, Sr. __________,brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 
_____ e inscrito no CPF sob o nº _____, resolvem celebrar o presente Contrato, 
como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº 0--
-/2021, na modalidade Pregão Presencial nº 0---/2021, sob a regência da Lei Federal 
nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02 e demais legislações pertinentes, mediante as 
cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO/VINCULAÇÃO 

1.1- A presente Contratação fundamenta-se no excepcional interesse público vincula 
ainda no Processo Licitatório nº 0----/2021 na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
SRP nº 0----/2021, Ata de Registro de preços n --/----, e rege-se por todas as 
disposições contidas naquele Edital, bem como as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
da Lei nº 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1-Cabe à CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, a prestação 

de serviços para produção de series de documentários denominado “O CAMINHO 

DO SERTÃO” Objeto do convenio SIGCON nº 1271000517/2020, firmado com a 

Secretaria de Estado de Cultura e Turismo do estado de Minas Gerais, conforme 

preços e  quantitativos abaixo: 

Item Unid Quat. Descrição dos serviços. P Total 

     

Valor total;>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  
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CLÁUSULA TECRCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1- A proposição para a produção dos vídeos e documentários ambientados serão 
nos trechos Arinense do caminho do sertão compreendendo (Sagarana Morrinhos, 
Vila bom Jesus e fazenda Menino)  
 

3.1.1- A empresa contratada deverá produzir os vídeos documentários a partir de 
roteiro aprovado previamente entre a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo e a contratada. 

 

3.1.2-Os vídeos deverão primar pela linguagem clara, acessível a todos os públicos, 
e pela riqueza e qualidade de imagens. 

 

3.1.3-Ficará a cargo da CONTRATADA a escalação da equipe técnica e a 

responsabilidade da qualidade de trabalho de seus integrantes 

CLÁUSULA QUARTA- DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1. O objeto contratado será recebido no prazo máximo de 18 (cento e oitenta) dias da 
seguinte forma:  
 

a)- Provisoriamente, que procederá à conferência de sua conformidade com as 
especificações. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será aceito esse 
recebimento;  
 

b) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, mediante, 
“atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos 
contratuais e aferição do direito ao pagamento;  
 
4.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo 

de entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso          

CLÁUSULA  QUINTA- DO VALOR E PAGAMENTO 

5.1-O valor total do presente contrato é de R$___________ (____________).  

5.2-O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir 
do recebimento definitivo e emissão da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em Banco, agência e conta corrente indicada pela Contratada. 
 

5.2.1-O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 
 

5.2.2-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 

5.2.3-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 

5.2.4-Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 
 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE 
 

6.1-Os preços pactuados não serão reajustados a nenhum índice.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 

7.1 - O presente CONTRATO, terá o prazo de vigência até ------  podendo ser 

prorrogado conforme legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I- da Contratada:  

a) Cumprir a programações estipuladas em conjunto com a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, durante todo o processo de confecção dos 
materiais;  
b) Comparecer a todas as reuniões marcadas e confirmadas junto à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, para explanações, 
planejamentos, revisões e formatações necessárias durante todo o processo de 
produção dos vídeos documentários; 
c) É de inteira responsabilidade da produtora zelar pela segurança e integridade 
física de seus colaboradores, incluindo-se aqui o(s) historiador(es);  
d) A produtora ficará responsável pelos gastos e aquisições do transporte, 
alimentação e hospedagem de sua própria equipe; 
e) A produtora ficará responsável por realizar os pagamentos de todos os 
componentes de sua equipe técnica, e de todos os seus fornecedores, sejam eles 
de equipamentos, alimentação, transporte ou hospedagem, durante todo o processo 
de produção dos vídeos documentários;  
f) Fazer 01 cópia de cada vídeo do material finalizado e Todos estes em qualidade 
HD;  
g) Devolução de todo o material disponibilizado do acervo documental e fotográfico 
da Administração Municipal juntamento com a entrega dos serviços finalizados; 
h) A produtora se responsabiliza pela autorização do uso de imagem de todos que 
participarem dos documentários e pela entrega dessas autorizações à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo na data do fechamento do 
contrato;  
i) Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 
informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços 
discriminados sem o consentimento, prévio e por escrito, da Administração 
Municipal;  
j) Não caucionar nem utilizar o futuro contrato para qualquer operação financeira, 
sem prévio e expresso consentimento da Administração Municipal; 
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k) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo 
do contrato, de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, 
durante a execução do contrato.  
m) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1° e 2° da Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
n) Atender prontamente a qualquer exigência e questionamento da fiscalização, 
notificação inerente ao objeto do contrato, no prazo de até 03 (três) dias contados da 
data de notificação.  
o) A Contratada se obrigará a respeitar, rigorosamente, no que se refere a todos os 
seus empregados utilizados na execução dos serviços, a legislação vigente sobre 
tributos, trabalho, segurança, previdência social e acidentes do trabalho, por cujos 
encargos responder, unilateralmente, em toda a sua plenitude. 
 

II- Do Município. 

a) Disponibilizar à produtora as informações e materiais necessários que estejam 
contidos no acervo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Turismo, para a confecção dos vídeos documentários;  
b) Designar um responsável, pelo acompanhamento do trabalho da produtora, a fim 
de facilitar a comunicação entre contratante e contratada, no sentido de acompanhar 
e avaliar o andamento do processo;  
c) Garantir o acesso livre da produtora nos eventos que a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo julgar pertinentes dentro da produção dos 
vídeos documentários, a fim de registrarem o ocorrido e introduzirem o necessário 
dentro do projeto;  
d) Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo prestador. 
e) Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de 
acordo com as Notas Fiscais/Faturas emitidas e atestados os recebimentos da 
prestação de serviços pelo Setor Responsável. 
f) Fiscalizar e acompanhar a prestação dos serviços e a execução do contrato.  
g) Comunicar à contratada todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do 

contrato e exigir as devidas providências que demandem da Contratada. 
 

CLÁUSULA NONA–CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

9.1- O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou 

parcialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

10.1- A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato será  realizado por 

um representante da Administração especialmente designado, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a 

essa atribuição. 
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10.2- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

11.1- Qualquer modificação das condições estabelecidas neste instrumento só 

poderá ser determinada pela CONTRATANTE, através de aditamento, atendendo 

ao disposto nas Leis Federais n.º 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - Os recursos para fazer face às despesas advindas, do presente CONTRATO, 
são oriundos da dotação orçamentária prevista no Orçamento Municipal vigente nº: 
02.10.02.23.695.0003.2151-3.3.90.39.00. 

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 

13.1- O CONTRATO poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo que o 

primeiro caso somente pôr parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência 

administrativa ou na ocorrência dos motivos alentados nos artigos 79 e seguintes da 

Lei Federal 8.666/93. 

13.2-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 

rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei Federal 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIAMA QUARTA- DAS MULTAS E PENALIDADES 

14.1- A Contratada, deixando de entregar documento exigido, apresentando 

documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não 

mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução dos serviços, 

comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com o Município e se for o caso, será descredenciado do Cadastro 

Geral de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.  

14.2- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento do presente contrato: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 

dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto; 
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c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de o contratado, de 

modo injustificado, desistir do serviço. 

14.3. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

14.4-. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem 

suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela Contratada no prazo máximo de 3 

(três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  

14.5. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo 

Município a Contratada, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 

características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial. Reveste-se 

das mesmas características qualquer obrigação definida neste contrato como de 

responsabilidade da contratada e que, por eventual determinação judicial ou 

administrativa, venha a ser paga pelo Município.  

14.6. As multas e penalidades previstas neste contrato não têm caráter 

compensatório, sendo que o seu pagamento não exime a contratada da 

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 

ao Município por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1-Os casos omissos como as dúvidas serão resolvidas com base na Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações, e no Edital de Pregão Presencial n.º. 09/2021, cujas 

normas ficam incorporadas ao presente instrumento ainda que delas não se faça 

aqui menção expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1-A CONTRATADA se compromete em apresentar, sempre que solicitada, 

documentos fiscais que comprovem a regularidade com os Tributos Federais, 

Estaduais e Municipais, bem como com os Encargos Sociais, gerados em função da 

execução do objeto do presente CONTRATO. 
 

16.2-A CONTRATADA no ato de celebração do presente CONTRATO, firma termo 

de responsabilidade geral e irrestrita pela procedência dos produtos e qualidade 

durante a execução objeto deste CONTRATO. 
 

16.3-O objeto do presente CONTRATO poderá sofrer acréscimos ou supressões em 
conformidade com o estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DO FORO. 
 

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Arinos, Estado de Minas Gerais, para dirimir 
eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 
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cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que 
seja ou venha a ser. 
 
 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.   

 

-----------MG ------ de--------de 20---- 

 

Prefeitura Municipal de ----- 

------------Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________/_______________________ 

Nome:                Nome: 

RG:                RG: 


